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O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o Tratado da União Europeia (TUE), o Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia e a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a «Carta»),

– Tendo em conta a Diretiva 2000/43/CE do Conselho, de 29 de junho de 2000, que 
aplica o princípio da igualdade de tratamento entre as pessoas, sem distinção de origem 
racial ou étnica1 (Diretiva «Igualdade Racial»),

– Tendo em conta a Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novembro de 2000, que 
estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego e na atividade 
profissional2 (Diretiva Igualdade no Emprego),

– Tendo em conta a Decisão-Quadro 2008/913/JAI do Conselho, de 28 de novembro 
de 2008, relativa à luta contra certas formas e manifestações de racismo e xenofobia por 
via do direito penal3,

– Tendo em conta a Diretiva 2012/29/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de 
outubro de 2012, que estabelece normas mínimas relativas aos direitos, ao apoio e à 
proteção das vítimas da criminalidade e substitui a Decisão-Quadro 2001/220/JAI do 
Conselho4 (Diretiva relativa aos direitos das vítimas),

– Tendo em conta o Regulamento (UE) 2021/692 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 28 de abril de 2021, que cria o Programa Cidadãos, Igualdade, Direitos e Valores5,

– Tendo em conta a criação, em junho de 2016, do Grupo de Alto Nível da UE sobre a 
luta contra o discurso de ódio e os crimes de ódio, 

– Tendo em conta as orientações para melhorar a recolha e a utilização de dados relativos 
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à igualdade, elaboradas pelo subgrupo sobre Dados relativos à Igualdade, do Grupo de 
Alto Nível da Comissão sobre a Não Discriminação, Igualdade e Diversidade, de 2018 e 
publicadas em 2021,

– Tendo em conta a comunicação da Comissão, de 18 de setembro de 2020, intitulada 
«Uma União da Igualdade: Plano de ação da UE de luta contra o racismo 2020-2025» 
(o plano de ação antirracismo da UE) (COM(2020)0565),

– Tendo em conta a comunicação da Comissão, de 7 de outubro de 2020, intitulada «Uma 
União da Igualdade: Quadro estratégico da UE para a igualdade, a inclusão e a 
participação dos ciganos» (COM(2020)0620),

– Tendo em conta a comunicação da Comissão, de 12 de novembro de 2020, intitulada 
«União da Igualdade: Estratégia para a igualdade de tratamento das pessoas LGBTIQ 
2020-2025» (COM(2020)0698),

– Tendo em conta a comunicação da Comissão, de 3 de março de 2021, intitulada «União 
da Igualdade: Estratégia sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 2021-2030» 
(COM(2021)0101) e a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, ratificada pela UE e por todos os seus Estados-Membros,

– Tendo em conta o Pilar Europeu dos Direitos Sociais e a comunicação da Comissão, de 
4 de março de 2021, intitulada «Plano de Ação sobre o Pilar Europeu dos Direitos 
Sociais» (COM(2021)0102),

– Tendo em conta a comunicação da Comissão, de 5 de março de 2020, intitulada «Uma 
União da Igualdade: Estratégia para a Igualdade de Género 2020-2025» 
(COM(2020)0152),

– Tendo em conta a Recomendação do Conselho, de 12 de março de 2021, relativa à 
igualdade, à inclusão e à participação dos ciganos1,

– Tendo em conta o relatório da Comissão, de 19 de março de 2021, sobre a aplicação da 
Diretiva 2000/43/CE do Conselho que aplica o princípio da igualdade de tratamento 
entre as pessoas, sem distinção de origem racial ou étnica («Diretiva Igualdade Racial») 
e da Diretiva 2000/78/CE que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no 
emprego e na atividade profissional («Diretiva Igualdade no Emprego») 
(COM(2021)0139),

– Tendo em conta o documento de trabalho dos serviços da Comissão, de 19 de março 
de 2021, relativo aos organismos para a igualdade e a aplicação da Recomendação da 
Comissão relativa às normas aplicáveis aos organismos para a igualdade de tratamento 
(SWD (2021)0063),

– Tendo em conta a comunicação da Comissão, de 5 de outubro de 2021, intitulada 
«Estratégia da UE para combater o antissemitismo e apoiar a vida judaica (2021-2030)» 
(COM(2021)0615),

– Tendo em conta as conclusões do Conselho, de 4 de março de 2022, sobre a luta contra 

1 JO C 93 de 19.3.2021, p. 1.



o racismo e o antissemitismo,

– Tendo em conta os princípios orientadores comuns da Comissão para os planos de ação 
nacionais contra o racismo e a discriminação racial, de março de 2022,

– Tendo em conta a Convenção Europeia dos Direitos Humanos, nomeadamente o 
Protocolo n.º 12, que proíbe a discriminação,

– Tendo em conta as recomendações políticas gerais da Comissão Europeia contra o 
Racismo e a Intolerância (CERI), nomeadamente a Recomendação de Política Geral 
n.º 5 (revista), sobre a prevenção e a luta contra o racismo e a discriminação contra os 
muçulmanos, e a Recomendação de Política Geral n.º 9 (revista), sobre a prevenção e a 
luta contra o antissemitismo, bem como o seu parecer sobre o conceito de 
«racialização» adotado em dezembro de 2021 e o seu roteiro para uma igualdade efetiva 
de 27 de setembro de 2019,

– Tendo em conta o relatório do Comité Diretor para a Luta contra a Discriminação e para 
a Diversidade e a Inclusão (CDADI) do Conselho da Europa sobre a COVID-19: uma 
análise das dimensões da luta contra a discriminação, da diversidade e da inclusão nos 
Estados-Membros do Conselho da Europa1, 

– Tendo em conta a resolução 2389 da Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa, 
de 24 de junho de 2021, sobre a luta contra a afrofobia ou o racismo antinegro na 
Europa,

– Tendo em conta a resolução 2413 da Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa, 
de 26 de novembro de 2021, sobre a discriminação contra os ciganos no domínio da 
habitação, 

– Tendo em conta a Agenda 2030 da ONU para o Desenvolvimento Sustentável,

– Tendo em conta a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial e as recomendações gerais do Comité das Nações Unidas para a 
Eliminação da Discriminação Racial, 

– Tendo em conta os relatórios e os inquéritos da Agência dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia (FRA), 

– Tendo em conta o relatório sobre a diversidade no Secretariado do Parlamento Europeu 
– Ponto da situação e roteiro para 2022-2024, aprovado pelo Grupo de alto nível do 
Parlamento para a igualdade de género e a diversidade em 22 de novembro de 2021,

– Tendo em conta a sua resolução, de 26 de março de 2019, sobre os direitos 
fundamentais dos afrodescendentes na Europa2,

– Tendo em conta a sua resolução, de 17 de setembro de 2020, sobre a aplicação das 
estratégias nacionais de integração dos ciganos: combater atitudes negativas em relação 

1 https://rm.coe.int/prems-126920-gbr-2530-cdadi-covid-19-web-a5-final-2774-9087-
5906-1/1680a124aa 
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às pessoas de origem cigana na Europa1,

– Tendo em conta a sua resolução, de 19 de junho de 2020, sobre os protestos contra o 
racismo na sequência da morte de George Floyd2,

– Tendo em conta a sua resolução, de 17 de dezembro de 2020, sobre a necessidade de 
uma formação específica do Conselho em matéria de igualdade de género3, 

– Tendo em conta a sua resolução, de 8 de março de 2022, sobre a redução do espaço 
reservado à sociedade civil na Europa4,

– Tendo em conta a sua resolução, de 8 de março de 2022, sobre o papel da cultura, da 
educação, dos meios de comunicação social e do desporto na luta contra o racismo5,

– Tendo em conta o artigo 54.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos 
Assuntos Internos (A9-0254/2022),

A. Considerando que a União se funda nos valores do respeito pela dignidade humana, da 
liberdade, da democracia, da igualdade, do Estado de direito e do respeito pelos direitos 
humanos, incluindo os direitos das pessoas pertencentes a minorias, previstos no 
artigo 2.º do TUE; considerando que o direito à igualdade de tratamento e à não 
discriminação é um direito fundamental consagrado na Carta e que tem de ser 
plenamente respeitado; considerando que a legislação da UE proíbe a discriminação e o 
assédio por motivos de origem racial ou étnica;

B. Considerando que o conceito de «raça» é uma construção social; considerando que, de 
acordo com a CERI, a utilização do conceito de «racialização» pode ajudar a 
compreender os processos subjacentes ao racismo e à discriminação racial6; 
considerando que são atribuídas a grupos racializados determinadas características e 
atributos que são apresentados como inatos de todos os membros de cada grupo em 
causa, com base em características como a cor da pele, a origem étnica ou nacional ou a 
religião, ou na perceção de pertença a um grupo específico;

C. Considerando que o Plano de ação da UE de luta contra o racismo 2020-2025 é o 
primeiro instrumento político da UE que reconhece a dimensão estrutural do racismo, 
que tem raízes históricas que remontam ao colonialismo, à escravatura e à perseguição e 
ao genocídio no passado; considerando que estas raízes são mais fortes e têm maior 
impacto nuns Estados-Membros do que noutros; considerando que o racismo estrutural 
pode também ser influenciado por outros fatores; considerando que o plano de ação 
constitui um primeiro passo importante para combater o racismo e a discriminação 
racial na UE, mas carece de mecanismos de acompanhamento, de parâmetros de 
referência ambiciosos e de metas claras; 

1 JO C 385 de 22.9.2021, p. 104.
2 JO C 362 de 8.9.2021, p. 63.
3 JO C 445 de 29.10.2021, p. 150.
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6 ECRI, Opinion on the concept of ‘racialisation’, 8 de dezembro de 2021.
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D. Considerando que o Plano de ação da UE de luta contra o racismo define o racismo 
estrutural como os comportamentos discriminatórios que podem estar arreigados nas 
instituições sociais, financeiras e políticas, tendo assim um impacto em diferentes níveis 
de poder e de decisão política; considerando que a discriminação estrutural pode ser 
entendida como os obstáculos que impedem que determinados grupos ou indivíduos 
obtenham os mesmos direitos e oportunidades que a maioria da população tem à sua 
disposição;

E. Considerando que são relatados casos de criminalização e violência institucional contra 
grupos racializados e a sociedade civil; considerando que este problema deve ser 
enfrentado na luta contra o racismo estrutural, em qualquer plano de ação de luta contra 
o racismo e nas políticas de segurança e de migração1;

F. Considerando que, segundo a FRA, a discriminação racial e o assédio continuam a ser 
um lugar-comum na UE2; considerando que a FRA relata também níveis elevados de 
discriminação e racismo contra grupos racializados com base na sua origem étnica ou 
no facto de serem oriundos da imigração, como os roma3 e as pessoas com origem no 
Norte de África ou na África subsariana4, bem como contra muçulmanos5 e judeus6; 
considerando que os movimentos racistas, xenófobos, homofóbicos/transfóbicos e as 
ideologias extremistas, em particular as opiniões de extrema-direita, estão em crescendo 
e continuam a representar ameaças graves para as sociedades democráticas na UE e para 
a segurança dos grupos racializados;

G. Considerando que a adoção da diretiva relativa à luta contra a discriminação está 
bloqueada no Conselho desde 2008;

H. Considerando que o racismo estrutural e institucionalizado também se reflete na 
desigualdade socioeconómica e na pobreza e que estes fatores interagem e reforçam-se 
mutuamente; considerando que a discriminação e o racismo são lesivos da dignidade 
humana, das oportunidades de vida, da prosperidade, do bem-estar e, frequentemente, 
da segurança; considerando que as minorias raciais e étnicas na UE são alvo de 
segregação em certos domínios da vida quotidiana, nomeadamente a habitação, a saúde, 
o emprego, a educação e os sistemas judiciais; considerando que o acesso de muitos 
membros de minorias raciais e étnicas na UE a necessidades básicas, como água 
potável, saneamento e eletricidade, é insuficiente, o que pode ser ainda agravado pelas 
alterações climáticas, e que tal se reflete no mercado de trabalho, em que pessoas 
racializadas estão sobrerrepresentadas no conjunto das pessoas desempregadas e em 
empregos precários e de baixa qualidade, como os da economia dos serviços pontuais; 

1 Parlamento Europeu, estudo para a Comissão LIBE, Protection against racism, 
xenophobia and racial discrimination, and the EU Anti-racism Action Plan, maio 
de 2022.

2 FRA, Fundamental Rights Report 2022, 8 de junho de 2022, p. 84.
3 O termo «roma» abrange diversos grupos, incluindo romes, calés, manouches, ascális, 

travellers, lovara, rissende, baiaxes, domare, kalderash, romanichild e sinti.
4 FRA, Second European Union Minorities and Discrimination Survey – Main results, 

6 de dezembro de 2017.
5 FRA, Second European Union Minorities and Discrimination Survey Muslims – 

Selected findings, 21 de setembro de 2017.
6 FRA, Experiences and perceptions of antisemitism - Second survey on discrimination 

and hate crime against Jews in the EU, 10 de dezembro de 2018.
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considerando que as desigualdades raciais não podem ser combatidas sem um 
investimento forte para vencer a pobreza;

I. Considerando que uma abordagem intersecional horizontal das políticas e medidas da 
UE, como a definida nas estratégias para a igualdade de género e a igualdade das 
pessoas LGBTQI, é fundamental para combater a discriminação racial; considerando 
que os grupos minoritários, por exemplo, os roma, os muçulmanos, os judeus, as 
pessoas de descendência africana ou asiática e os sami, são afetados por múltiplas 
formas de discriminação;

J. Considerando que vários casos de dualidade de critérios e de discriminação nas 
fronteiras da UE com base na cor da pele, incluindo recentemente contra algumas 
pessoas fugidas da guerra na Ucrânia, sublinham a necessidade de assegurar a igualdade 
de tratamento nas fronteiras da UE;

K. Considerando que as mulheres em situações precárias, em particular mulheres 
racializadas, estão significativamente sobrerrepresentadas na prostituição, o que é 
consequência do sexismo e do racismo e, simultaneamente, os perpetua;

L. Considerando que existem obstáculos ao acesso das vítimas de discriminação racial à 
justiça; considerando que, em muitos Estados-Membros, os organismos para a 
igualdade de tratamento carecem dos recursos humanos e financeiros e/ou da 
independência necessária para colmatar esta lacuna, nomeadamente por causa de falta 
de vontade política; considerando que o quadro da UE em matéria de luta contra a 
discriminação está transposto de forma desigual para a legislação dos 
Estados-Membros, limitando a eficácia dos organismos para a igualdade de tratamento;

M. Considerando que foram denunciados em toda a UE vários casos de racismo, 
discriminação estrutural, assédio, violência e definição de perfis raciais e étnicos por 
parte da polícia, de agentes de aplicação da lei, de juízes e de advogados nos sistemas 
de justiça penal1; considerando que existem preconceitos estruturais contra grupos 
racializados nos sistemas judiciais da maioria dos Estados-Membros2; considerando que 
a violência policial e o uso desproporcionado da força pelas autoridades nunca devem 
ser tolerados; considerando que a responsabilização e a supervisão independente são 
essenciais para combater o racismo institucional na aplicação da lei; considerando que 
as deficiências do Estado de direito nos sistemas de justiça penal agravam esta situação; 

N. Considerando que as mulheres ciganas, as mulheres racializadas e as mulheres 
migrantes, incluindo as mulheres com deficiência, enfrentam desigualdades e 
discriminação intersecionais na UE; considerando que muitas enfrentaram também 
violência estrutural e violações da sua integridade e da autonomia sobre o seu corpo e 
foram vítimas de esterilização, contraceção e aborto forçados, que são práticas nocivas e 
formas de violência de género enraizadas em crenças eugénicas;

O. Considerando que já são utilizados sistemas de inteligência artificial (IA) para criar 
previsões, perfis e avaliações de risco que afetam a vida das pessoas; considerando que 

1 Centro Europeu para os Direitos dos Ciganos, Justice Denied: Roma in the criminal 
justice system, 2 de março de 2022.

2 Rede Europeia contra o Racismo, 2014–2018 ENAR Shadow Report on racist crime and 
institutional racism in Europe, 11 de setembro de 2019.
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as novas tecnologias e a transição digital podem ser acompanhadas de novos desafios à 
igualdade racial e à não discriminação ao reproduzirem preconceitos sociais e 
desigualdades estruturais, mas podem também tornar-se instrumentos eficazes na luta 
contra o racismo e a discriminação estrutural;

P. Considerando que a forma como as pessoas são retratadas nos meios de comunicação 
social, independentemente da sua origem racial, religiosa ou étnica, pode reforçar 
estereótipos negativos com conotações raciais;

Q. Considerando que as organizações da sociedade civil (OSC) desempenham um papel 
fundamental na preservação e aplicação dos valores e dos direitos fundamentais da UE, 
bem como na aplicação das políticas e estratégias da UE; considerando que o espaço 
cívico sofre de uma degradação contínua em toda a UE e muitas OSC lutam para 
sobreviver e têm problemas de financiamento;

R. Considerando que a Diretiva Igualdade Racial não foi suficientemente aplicada pela 
maioria dos Estados-Membros; considerando que esta diretiva não abrange todas as 
formas e motivos de discriminação, como a discriminação intersecional e estrutural, 
devendo, por conseguinte, ser atualizada para ter em conta novos desenvolvimentos, 
como a IA e a tomada de decisões algorítmicas, nomeadamente o risco potencial de 
reproduzir preconceitos raciais; considerando que a Decisão-Quadro do Conselho 
relativa ao racismo e à xenofobia não foi integral ou corretamente transposta por alguns 
Estados-Membros; considerando que a Comissão deve acompanhar esta transposição e 
assegurar que os Estados-Membros cumpram a legislação da UE em matéria de luta 
contra a discriminação;

S. Considerando que as instituições da UE devem tomar medidas concretas para assegurar 
mudanças sustentáveis no sentido de um local de trabalho plenamente inclusivo e 
respeitador; considerando que a discriminação é frequentemente multidimensional e só 
uma abordagem intersecional pode abrir caminho a mudanças sustentáveis, capazes de 
superar práticas e políticas racistas profundamente enraizadas na nossa sociedade; 
considerando que as pessoas de grupos racializados e de grupos numa situação 
vulnerável que são sujeitas a formas intersecionais de discriminação estão sub-
representadas em lugares com poder de decisão;

T. Considerando que a discriminação racial pode adicionar um nível de vulnerabilidade 
para os sobreviventes racializados de violência de género e pode dificultar o seu acesso 
ao apoio, aos recursos e aos cuidados de saúde de que necessitam;

U. Considerando que as organizações financiadas por fundos da UE não devem promover 
opiniões xenófobas ou racistas;

V. Considerando que o discurso de ódio e os crimes de ódio estão entre as manifestações 
mais graves de racismo e xenofobia; considerando que se registou um aumento 
constante do discurso de ódio e dos crimes de ódio na Europa; considerando que a 
pandemia de COVID-19 é um dos fatores que contribuíram para este aumento1; 
considerando que o discurso de ódio pode conduzir a crimes de ódio; considerando que, 
segundo a FRA, nove em cada dez crimes de ódio e ataques motivados pelo ódio na UE 

1 FRA, Fundamental Rights Report 2022, 8 de junho de 2022, p. 84.
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não são participados e, por conseguinte, não são punidos1;

1. Salienta a necessidade urgente de a União desenvolver e utilizar uma abordagem sólida, 
inclusiva, abrangente e multifacetada para combater eficazmente todas as formas de 
racismo e discriminação, nomeadamente o racismo estrutural e institucional, por todos 
os motivos e em todos os domínios na UE; insiste no facto de que a União e as suas 
instituições devem dar o exemplo neste combate;

2. Solicita que seja exercida mais liderança política com caráter permanente ao mais alto 
nível neste combate, nomeadamente através de reações firmes e rápidas contra o 
discurso de ódio e os crimes de ódio, bem como a participação em pessoa nas cimeiras 
sobre a luta contra o racismo;

3. Convida a Comissão a continuar avaliar a aplicação do atual quadro jurídico da UE para 
combater a discriminação, o racismo, a xenofobia, o discurso de ódio e os crimes de 
ódio e outros tipos de intolerância, a fim de determinar a forma de a melhorar, sempre 
que necessário, assim como a participar num diálogo regular e no intercâmbio de boas 
práticas com os Estados-Membros, os órgãos de poder local e regional, os grupos 
racializados e as partes interessadas, nomeadamente as OSC; convida a Comissão a 
tomar medidas concretas, nomeadamente procedimentos por infração, em caso de 
violação da legislação da UE pelos Estados-Membros;

4. Convida a Comissão e todos os níveis de governação da UE a integrarem a igualdade e 
a justiça racial em todo o seu trabalho político, nomeadamente através do financiamento 
de projetos a nível dos Estados-Membros e a nível regional e local; convida, a este 
respeito, a Comissão a aplicar uma política de tolerância zero em relação ao apoio da 
UE a projetos no interior ou no exterior da UE que promovam direta ou indiretamente 
opiniões xenófobas ou racistas; recorda que o Regulamento Financeiro da UE2 e o 
Regulamento que estabelece disposições comuns para os programas financiados pela 
UE3 no âmbito do quadro financeiro plurianual em vigor incluem várias disposições no 
domínio da luta contra a discriminação, nomeadamente relacionadas com a origem 
racial ou étnica, a religião ou a crença; convida, por conseguinte, a Comissão e os 
Estados-Membros a assegurarem que estas disposições sejam aplicadas corretamente;

5. Recorda o seu pedido de longa data para que a diretiva relativa à luta contra a 
discriminação, que está bloqueada no Conselho desde 2008, seja adotada; convida o 
Conselho a criar uma formação do Conselho sobre igualdade de género e igualdade para 
facilitar a discussão a alto nível destas questões, incluindo a discriminação estrutural e 

1 FRA, Encouraging hate crime reporting – The role of enforcement and other 
authorities, 2021.

2 Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
18 de julho de 2018, relativo às disposições financeiras aplicáveis ao orçamento geral 
da União (JO L 193 de 30.7.2018, p. 1).

3 Regulamento (UE) 2021/1060 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de junho 
de 2021, que estabelece disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu Mais, ao Fundo de Coesão, ao 
Fundo para uma Transição Justa e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos, das 
Pescas e da Aquicultura e regras financeiras aplicáveis a esses fundos e ao Fundo para o 
Asilo, a Migração e a Integração, ao Fundo para a Segurança Interna e ao Instrumento 
de Apoio Financeiro à Gestão das Fronteiras e à Política de Vistos (JO L 231 de 
30.6.2021, p. 159).

https://fra.europa.eu/en/publication/2021/hate-crime-reporting
https://fra.europa.eu/en/publication/2021/hate-crime-reporting


intersecional, num fórum regular e permanente, bem como para assegurar a integração 
da dimensão da luta contra o racismo e da perspetiva de género em todas as políticas; 
convida a Comissão a atualizar a proposta de diretiva da UE relativa à igualdade de 
tratamento com base na posição do Parlamento abordando também a discriminação 
intersecional e proibindo explicitamente a discriminação em razão de qualquer 
combinação de motivos incluídos na Carta;

6. Convida os Estados-Membros a assegurarem a plena aplicação e o acompanhamento 
efetivo da Diretiva Igualdade Racial e da Diretiva Igualdade no Emprego; condena 
energicamente o facto de as minorias raciais, étnicas, religiosas e linguísticas e os 
migrantes, incluindo as pessoas LGBTQI, enfrentarem racismo estrutural, 
discriminação, crimes de ódio e discurso de ódio, desigualdades socioeconómicas 
persistentes em domínios como, por exemplo, a habitação, os cuidados de saúde, o 
emprego, a educação e outros serviços essenciais, como a saúde mental e os cuidados de 
saúde sexual e reprodutiva, bem como o facto de terem mais dificuldades no acesso ao 
sistema judicial, que têm de ser reconhecidos como obstáculos importantes ao usufruto 
pleno dos direitos fundamentais e obstáculos fundamentais à inclusão e à igualdade, 
conduzindo à pobreza e à exclusão social; 

7. Lamenta que, 14 anos após a adoção da Decisão-Quadro relativa à luta contra o racismo 
e a xenofobia, vários Estados-Membros ainda não tenham transposto plena e 
corretamente as suas disposições para o direito nacional; convida os Estados-Membros a 
criminalizarem os crimes de ódio e o discurso de ódio racistas e a tomarem as medidas 
necessárias para garantir que a motivação racista ou xenófoba seja considerada uma 
circunstância agravante ou, em alternativa, possa ser tida em conta pelos tribunais na 
determinação das sanções; convida, além disso, os Estados-Membros a adotarem 
normas e medidas pertinentes relativas à proteção de testemunhas e de vítimas de 
crimes de ódio antes, durante e após as investigações e os processos penais, em 
conformidade com a Diretiva Direitos das Vítimas, e a procederem ao intercâmbio de 
boas práticas sobre medidas que se tenham revelado eficazes para incentivar a 
apresentação de queixa, tais como linhas diretas e espaços seguros; lamenta o facto de 
ainda existirem na UE agentes de aplicação da lei que não levam a sério as queixas de 
crimes com motivação racial e solicita que todos os casos sejam devidamente 
investigados1; sublinha a importância de formações especializadas em matéria de luta 
contra o racismo, não discriminação e crimes de ódio destinadas às autoridades policiais 
e judiciais, em particular para identificar e registar corretamente os incidentes;

8. Manifesta a sua profunda preocupação com os casos de violência policial contra pessoas 
racializadas em vários Estados-Membros; convida os Estados-Membros a assegurarem 
que as pessoas tenham acesso a mecanismos de apresentação de queixa contra a polícia 
independentes e que funcionem devidamente, capazes de abrir investigações sobre casos 
de violência policial, comportamento impróprio e abuso, bem como a salvaguardarem o 
direito das pessoas de documentarem estes casos;

9. Congratula-se com a comunicação da Comissão de 9 de dezembro de 2021 sobre uma 
Europa mais inclusiva e protetora: alargar a lista de crimes da UE ao discurso de ódio e 
aos crimes de ódio (COM(2021)0777); convida o Conselho a chegar rapidamente a 
acordo sobre a adoção desta decisão; congratula-se com as disposições do Regulamento 

1 ENAR, Justice Gap: Racism pervasive in criminal justice systems across Europe, 12 de 
setembro de 2019.

https://www.enar-eu.org/justice-gap-racism-pervasive-in-criminal-justice-systems-across-europe/


Serviços Digitais (COM(2020)0825) que garantem que o que é ilegal fora de linha é 
também ilegal em linha, o que deve contribuir para a luta contra os discursos ilegais de 
incitação ao ódio na Internet; convida os Estados-Membros a aplicarem os princípios 
orientadores fundamentais para incentivar a apresentação de queixa contra crimes de 
ódio elaborados em março de 2021 pelo Grupo de Trabalho da UE sobre o registo dos 
crimes de ódio, recolha de dados e incentivo à denúncia; incentiva o intercâmbio de 
boas práticas entre as autoridades competentes, nomeadamente em matéria de penas 
alternativas, como serviço comunitário ou formação obrigatória; 

10. Reconhece que a IA pode ajudar a identificar e reduzir o impacto dos preconceitos 
humanos e que software de IA pode ser aplicado a conjuntos de dados para identificar 
grupos que são vítimas de discriminação; manifesta, no entanto, a sua preocupação com 
o risco de a IA poder reforçar a discriminação existente e agravar as desigualdades e a 
exclusão social existentes; salienta a importância de utilizar dados de alta qualidade no 
desenvolvimento de algoritmos, uma vez que o padrão dos sistemas de IA depende dos 
dados utilizados para os treinar; sublinha a importância de enfrentar os riscos potenciais 
e de assegurar a existência das salvaguardas necessárias dos direitos e liberdades 
fundamentais dos titulares dos dados para a utilização de ferramentas de IA, em 
particular quando estas são utilizadas pelas autoridades policiais, e de assegurar que os 
sistemas de IA sejam regidos pelos princípios da transparência, explicabilidade, 
equidade e da responsabilização, bem como de que sejam realizadas auditorias 
independentes para evitar que estes sistemas agravem a discriminação, o racismo, a 
exclusão e a pobreza;

11. Exige que os Estados-Membros cessem a definição de perfis raciais ou étnicos sob todas 
as formas; convida os Estados-Membros e a Agência da UE para a Cooperação Policial 
a darem mais formação sobre como evitar a definição ilegal de perfis em contexto 
policial e a ajudarem a compreender e eliminar os preconceitos; recorda que, em 
conformidade com o direito da União, a definição de perfis que resulte na discriminação 
de pessoas singulares com base em dados pessoais que, pela sua natureza, sejam 
particularmente sensíveis em relação aos direitos e liberdades fundamentais é proibida, 
tal como previsto na Diretiva (UE) 2016/6801 e no Regulamento (UE) 2016/6792;

12. Reconhece que os grupos racializados estão desproporcionalmente representados entre 
os estratos de rendimentos mais baixos da população europeia e convida os 
Estados-Membros e a Comissão a darem resposta às necessidades específicas dos 
grupos racializados em domínios como a educação, a habitação, a saúde, o emprego, o 
policiamento, os serviços sociais, o sistema judicial e a participação e representação 
políticas; incentiva os Estados-Membros a utilizarem plenamente a Garantia para a 
Infância para combater também o racismo estrutural contra as crianças racializadas e a 

1 Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção 
ou repressão de crimes ou execução de sanções penais, e à livre circulação desses dados, 
e que revoga a Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho (JO L 119 de 4.5.2016, p. 
89).

2 Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril 
de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE 
(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) (JO L 119 de 4.5.2016, p. 1).



elaborarem programas nacionais específicos destinados a quebrar o ciclo de pobreza que 
afeta de forma esmagadora as crianças racializadas;

13. Congratula-se com a resposta da UE às pessoas que fogem da Ucrânia e a ativação da 
Diretiva Proteção Temporária1; manifesta a sua preocupação com os relatos de 
incidentes discriminatórios e racistas nas fronteiras contra pessoas de cor e minorias, 
como os ciganos, e recorda aos Estados-Membros o direito de cada pessoa de pedir asilo 
e ser tratada com respeito nos termos do direito internacional2; reitera que os controlos 
da migração e os controlos fronteiriços não podem estar à frente da segurança, dos 
direitos e da vida das pessoas, e convida a Comissão a integrar a dimensão da igualdade 
racial no conjunto do quadro jurídico e político da UE em matéria de migração;

14. Lamenta que as comunidades ciganas continuem a ser um dos grupos mais 
discriminados e vulneráveis na UE; convida os Estados-Membros a aplicarem a 
Recomendação do Conselho relativa à igualdade, à inclusão e à participação dos 
ciganos adotada em 12 de março de 2021, bem como o quadro estratégico da UE 
relativo à igualdade, à inclusão e à participação dos ciganos para 2020-2030, e a 
aproveitarem plenamente os fundos disponíveis; convida os Estados-Membros a 
reconhecerem oficialmente o anticiganismo como uma forma específica de racismo 
contra os ciganos;

15. Convida a Comissão e os Estados-Membros a tomarem medidas contra o aumento 
preocupante do antissemitismo na UE; observa que a população judaica na UE diminuiu 
nos últimos anos e que 38% dos judeus ponderaram a sua saída da UE nos últimos cinco 
anos devido a preocupações com a sua proteção e segurança3;

16. Condena práticas como a mutilação genital feminina, o cativeiro conjugal e os «crimes 
de honra», que afetam particularmente as mulheres, e solicita que os autores sejam 
responsabilizados por tais práticas; solicita uma maior sensibilização e defesa desta 
causa com vista a acabar com tais práticas nocivas na UE, tanto a nível nacional como 
da UE; 

17. Sublinha que muitas mulheres afrodescendentes e outras mulheres racializadas 
enfrentam a pobreza e a exclusão intergeracionais e aparecem sistematicamente entre os 
grupos com menos acesso aos serviços de saúde, sendo discriminadas nos serviços 
obstétricos, de maternidade e infantis4;

18. Convida os Estados-Membros a assegurarem que os serviços de saúde estejam 
preparados para enfrentar problemas de saúde específicos que possam afetar 
predominantemente as pessoas de descendência africana, do Médio Oriente, 

1 Diretiva 2001/55/CE do Conselho, de 20 de julho de 2001, relativa a normas mínimas 
em matéria de concessão de proteção temporária no caso de afluxo maciço de pessoas 
deslocadas e a medidas tendentes a assegurar uma repartição equilibrada do esforço 
assumido pelos Estados-Membros ao acolherem estas pessoas e suportarem as 
consequências decorrentes desse acolhimento (JO L 212 de 7.8.2001, p. 12).

2 FRA, The war in Ukraine – Fundamental rights implications within the EU, 19 de maio 
de 2022, e FRA, EU-Ukrainian border checkpoints: First field observations, 23 de 
março de 2022.

3 FRA opinions - Experiences and perceptions of antisemitism.
4 Equinox, Towards Gender Justice – Rethinking EU Gender Equality Policy from an 

Intersectional Perspective, maio de 2021.

https://fra.europa.eu/en/news/2022/war-ukraine-fundamental-rights-implications-within-eu
https://fra.europa.eu/en/publication/2022/eu-ukrainian-border-check-points-first-field-observations
https://fra.europa.eu/en/content/fra-opinions-experiences-and-perceptions-antisemitism
https://www.equinox-eu.com/wp-content/uploads/2021/05/Towards-Gender-Justice.pdf
https://www.equinox-eu.com/wp-content/uploads/2021/05/Towards-Gender-Justice.pdf


latino-americana e asiática, nomeadamente através da prestação da formação necessária 
e da atualização dos seus programas de formação médica em conformidade; 

19. Convida a Comissão e os Estados-Membros a tomarem medidas específicas para 
combater os estereótipos de género e eliminar a discriminação e as desigualdades, bem 
como para combater a violência de género contra as mulheres racializadas, 
nomeadamente através da adoção da proposta de diretiva relativa ao combate à 
violência contra as mulheres e à violência doméstica (COM(2022)0105), acrescentando 
a violência de género à lista de crimes da UE e criminalizando a esterilização forçada e 
o aborto forçado e proporcionando às vítimas vias de recurso, apoio e reparação; 

20. Sublinha o papel da educação, da cultura e do desporto na luta contra os estereótipos 
raciais e étnicos e na promoção da igualdade e da inclusão social; é de opinião que os 
Estados-Membros devem combater o racismo e a discriminação desde uma fase precoce 
e integrar uma educação inclusiva em todos os programas escolares oficiais; insiste na 
importância de reconhecer e ensinar as raízes históricas do racismo e do antissemitismo, 
nomeadamente com vista a promover uma melhor compreensão da migração no 
presente; manifesta a sua preocupação com o impacto do racismo e da discriminação na 
saúde física e mental das crianças e adolescentes oriundos da imigração e de outras 
pessoas racializadas, impedindo a sua inclusão na sociedade; insiste no facto de que 
estes preconceitos têm um impacto a longo prazo na sua idade adulta; condena 
energicamente qualquer segregação racial ou étnica nas escolas, que continua a ocorrer 
na UE e que tem um efeito desproporcionado nas crianças de comunidades raciais e 
étnicas minoritárias; alerta para o facto de tais práticas conduzirem à marginalização, 
perpetuarem a discriminação estrutural e dificultarem a igualdade de acesso à qualidade 
de vida; convida a Comissão e os Estados-Membros a introduzirem ou reforçarem 
políticas inclusivas para prevenir a exclusão social, bem como a tomarem medidas 
concretas para apoiar as crianças de minorias raciais e étnicas;

21. Insiste com as instituições da UE para que abordem a discriminação intersecional na 
legislação e nas políticas da UE em matéria de luta contra a discriminação e promovam 
um quadro da UE sobre a matéria em cooperação próxima com os Estados-Membros e 
os grupos interessados;

22. Salienta a necessidade de assegurar uma participação significativa de todos os grupos 
afetados pela discriminação intersecional, especialmente os grupos minoritários, na 
elaboração de políticas aos níveis da UE e nacional e local;

23. Convida todos os Estados-Membros a recolherem dados desagregados, comparáveis e 
sólidos sobre a igualdade para compreender plenamente e documentar a discriminação, 
analisar os problemas sociais e combater a desigualdade de forma holística, com base na 
participação voluntária, na autoidentificação e no consentimento informado, protegendo 
simultaneamente o anonimato e a confidencialidade, assegurando a participação das 
comunidades na definição de categorias, na análise e na avaliação, respeitando os 
princípios essenciais da legislação em matéria de proteção de dados e os direitos 
fundamentais da UE e cumprindo a legislação nacional; convida a Comissão a continuar 
a desenvolver uma metodologia comum nesta matéria em conjunto com os 
Estados-Membros, a fim de assegurar a comparabilidade, a exatidão e a fiabilidade dos 
dados recolhidos; apoia o trabalho da FRA na análise destes dados e considera 
bem-vindos novos desenvolvimentos neste domínio, de acordo com o novo mandato da 
FRA e através de uma cooperação estruturada e próxima com as agências no domínio 



da justiça e dos assuntos internos e os grupos afetados; 

24. Insiste com todos os Estados-Membros para que adotem planos de ação nacionais 
contra o racismo e a discriminação até ao final de 2022, que tenham em conta as raízes 
históricas do racismo e criem uma cultura de memória, tal como previsto no plano de 
ação da UE de luta contra o racismo; convida a Comissão a aumentar a transparência e a 
participação dos grupos racializados no trabalho do subgrupo sobre os planos de ação 
nacionais contra o racismo, nomeadamente fornecendo informações sobre os pontos de 
contacto nacionais; sublinha a necessidade de prosseguir o plano de ação da UE de luta 
contra o racismo para além de 2025 e de o desenvolver para se transformar numa 
estratégia integral da UE e incentiva a Comissão a assegurar a continuidade deste 
trabalho antes do final do seu atual mandato; 

25. Sublinha a necessidade de um mecanismo de acompanhamento e responsabilização para 
assegurar a aplicação e o cumprimento efetivos da legislação e da política da UE em 
matéria de luta contra o racismo e a discriminação e recorda a importância da 
participação das OSC neste processo; solicita a adoção de uma recomendação do 
Conselho sobre os planos de ação nacionais contra o racismo e a discriminação, a fim 
de reforçar o empenho em relação aos princípios orientadores comuns e o mecanismo 
de acompanhamento destes princípios e dos indicadores de progresso subsequentes;

26. Recorda o seu apoio às OSC, em particular no domínio da luta contra o racismo, da luta 
contra a discriminação e da tolerância; insiste no facto de que os defensores dos direitos 
humanos antirracistas têm de ser protegidos e apoiados no seu trabalho; recorda a 
necessidade de financiamento específico e suficiente da UE para as OSC; sublinha, 
além disso, a importância de um diálogo regular e estruturado com as OSC que 
trabalham no domínio da justiça racial e da igualdade aos níveis europeu, nacional e 
local; insiste com a Comissão e os Estados-Membros para que, com a participação das 
OSC e dos grupos afetados, desenvolvam e implementem campanhas de sensibilização 
do público para combater os estereótipos e os preconceitos prevalecentes entre a 
população em geral; solicita oportunidades de financiamento mais relevantes no âmbito 
do programa Cidadãos, Igualdade, Direitos e Valores no domínio da luta contra a 
discriminação; convida a Comissão a assegurar que o fórum permanente para as 
organizações da sociedade civil implicadas na luta contra o racismo seja formalmente 
incluído na elaboração de políticas e legislação pertinentes; lamenta os ataques sob 
diferentes formas (incluindo discurso de ódio, regimes fiscais punitivos, ações judiciais 
estratégicas contra a participação pública e ataques contra instalações ou contra as 
pessoas que aí trabalham) contra OSC que prestam apoio aos cidadãos e assessoria aos 
decisores políticos neste domínio;

27. Sublinha a importância da representação e da diversidade como instrumentos para o 
desenvolvimento de sociedades inclusivas; recorda que os meios de comunicação social 
têm a responsabilidade de refletir as sociedades em toda a sua diversidade e lamenta a 
atual falta de diversidade a todos os níveis; condena a retórica racista de determinados 
meios de comunicação social que estigmatizam as comunidades racializadas; salienta, 
além disso, a importância de uma participação equilibrada em termos de género, bem 
como da participação de pessoas racializadas, nos meios de comunicação social, a fim 
de assegurar uma representação adequada e proporcionar modelos positivos para as 
crianças de grupos racializados;

28. Sublinha os efeitos cruciais que as campanhas e iniciativas de literacia mediática podem 



ter na atenuação das narrativas de discriminação racial propaladas pela desinformação; 
convida a Comissão e os Estados-Membros a darem maior ênfase ao desenvolvimento 
do pensamento crítico, da literacia mediática e das competências digitais para combater 
o racismo e a discriminação; convida os Estados-Membros a detetarem e analisarem as 
atividades e as fontes de financiamento de grupos extremistas na UE que espalham o 
ódio, nomeadamente os grupos com ligações próximas à Rússia que estão a ser 
utilizados para desestabilizar a UE e minar a sua unidade, e a tomarem novas medidas 
para combater as atividades destas organizações na UE;

29. Congratula-se com a iniciativa da Comissão relativa a normas mínimas para os 
organismos para a igualdade de tratamento, que tem por objetivo assegurar uma 
proteção igual contra a discriminação em toda a UE, e insiste com a Comissão para que 
apresente uma proposta ambiciosa a este respeito; convida a Comissão a adotar medidas 
legislativas concretas para reforçar o papel e a independência dos organismos para a 
igualdade de tratamento nos Estados-Membros e a assegurar que estes disponham de 
financiamento suficiente para desempenharem as suas funções, especialmente no que 
diz respeito a uma melhor recolha de dados com vista a identificar a discriminação e as 
desigualdades em toda a UE; insiste com os Estados-Membros para que assegurem que 
o mandato de todos os organismos para a igualdade de tratamento abranja todas as 
formas de discriminação, incluindo a vitimização e o discurso de ódio;

30. Lamenta que o racismo estrutural persista na sociedade da UE; convida as instituições 
da UE a abordarem esta questão nas suas estruturas e a abordarem a questão da 
sub-representação de grupos racializados e de outros grupos sujeitos a discriminação, 
em particular em lugares com poder de decisão, e a adotarem urgentemente uma 
estratégia de diversidade e inclusão em matéria de pessoal; salienta que a contratação de 
uma pessoa deve ser baseada no mérito, nas qualificações e nas competências; recorda 
que, nos termos do artigo 10.º do Regimento do Parlamento, o discurso de ódio é 
proibido, assim como a linguagem difamatória e o incitamento à discriminação, e 
convida a sua Presidente e os presidentes das comissões a aplicarem devidamente estas 
normas e a assegurarem a devida investigação e o acompanhamento dos casos em que 
se verifique uma violação deste artigo;

31. Congratula-se, a este respeito, com a adoção da estratégia do Parlamento para a 
diversidade e do seu roteiro para 2022-2024; sublinha que os grupos políticos têm 
também a responsabilidade de aplicar esta estratégia nas suas estratégias em matéria de 
recursos humanos;

32. Congratula-se com o facto de a Comissão ter nomeado o primeiro coordenador da luta 
contra o racismo em 2021 e com o facto de um coordenador para o combate ao 
antissemitismo e apoio à vida judaica ser nomeado sucessivamente desde 2015; convida 
a Comissão a nomear rapidamente o coordenador para a luta contra o ódio 
antimuçulmano; lamenta que o lugar esteja vago desde julho de 2021; recorda que estes 
lugares devem ser permanentes e, por conseguinte, os coordenadores devem ser 
mantidos e apoiados financeiramente; sublinha o papel central do coordenador da luta 
contra o racismo e do Grupo de Alto Nível da UE sobre a luta contra o racismo, a 
xenofobia e outras formas de intolerância na integração da igualdade racial em todas as 
políticas da UE;

33. Manifesta a sua preocupação com o facto de serem propaladas de forma contínua teorias 
da conspiração racistas e xenófobas, que incitam ao ódio e à violência, incluindo crimes 



de ódio, em todo o mundo; manifesta-se alarmado com o facto de estas teorias, como a 
chamada «teoria da grande substituição», serem integradas no discurso político de uma 
série de personalidades políticas da extrema-direita nos Estados-Membros e sublinha 
que tal constitui uma ameaça para os valores fundamentais e partilhados da União;

34. Recorda a sua posição sobre o relatório anual da Comissão sobre o Estado de direito e, 
em particular, o seu pedido para que este relatório integre uma secção específica sobre 
as OSC e inclua o tema dos direitos fundamentais, nomeadamente a não discriminação 
por motivos raciais, de cor ou étnicos; solicita, além disso, uma síntese da execução do 
plano de ação da UE de luta contra o racismo nos capítulos por país do relatório;

35. Encarrega a sua Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à 
Comissão.


